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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 245, DE 31 DE MARÇO DE 2026
 

Designa os Promotores de Justiça RODOLFO CUNHA
SALLES e HENRY LIMA DE PAIVA para realizarem
visitas e inspeções nas unidades policiais destinadas à
detenção ou custódia de presos cíveis, em abril de 2026.

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 121, de 15 de agosto de 2011, do E.

Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, que disciplina, no âmbito deste
Ministério Público, o controle externo da atividade policial, investigação criminal, fiscalização da
execução penal e do cumprimento de medidas socioeducativas;

CONSIDERANDO que às Promotorias de Justiça de Família do MPDFT cabe realizar,
mensalmente, as inspeções e visitas às unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de presos
cíveis;

CONSIDERANDO que foi atribuída à Procuradoria-Geral de Justiça a elaboração da
escala mensal da referida inspeção e visita;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa PGJ nº 284, de 20 de novembro de
2013, que disciplina os critérios para elaboração da escala mensal para inspeções às unidades policiais
destinadas à detenção ou custódia de presos cíveis;

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça promover as medidas
necessárias para assegurar a continuidade dos serviços no âmbito do MPDFT, nos termos da alínea <c= do
inciso XIII do art. 159 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; e

CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 19.04.3756.0041145/2026-87;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria designa os Promotores de Justiça RODOLFO CUNHA SALLES e

HENRY LIMA DE PAIVA, lotados, respectivamente, na 1ª Promotoria de Justiça Cível, Família, Órfãos e
Sucessões de São Sebastião e na e na 1ª Promotoria de Justiça Cível, Família, Órfãos e Sucessões de
Sobradinho, para realizarem visitas e inspeções nas unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de
presos cíveis, em abril de 2026, conforme as orientações constantes no Anexo Único desta Portaria, sem
prejuízo das suas atuais designações.

 

08/04/2026, 14:42 SEI/MPDFT - 3345801 - Portaria PGJ

https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 1/4
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

    GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA PGJ Nº 245, DE 31 DE MARÇO DE 2026

 
Orientações sobre a inspeção às unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de presos

cíveis.
(Resolução nº 121, de 15 de agosto de 2011, do E.CSMPDFT).

 
As inspeções às unidades policiais destinadas à detenção ou custódia de presos cíveis foram

disciplinadas pela Resolução n.º 121, de 15 de agosto de 2011, do E. CSMPDFT, e serão realizadas pelas
Promotorias de Justiça de Família mediante escala mensal a ser elaborada pela Procuradoria-Geral de
Justiça.

 
<Capítulo II - Das Visitas e Inspeções às Unidades Policiais
 
As visitas ordinárias serão mensais e serão realizadas na Divisão de Controle e Custódia de

Presos (DCCP), no Departamento de Polícia Especializada (DPE).
O Órgão do Ministério Público fará relatório circunstanciado de cada visita e juntará cópia

ao procedimento administrativo especialmente instaurado e destinado à documentação das diligências e
atos relacionados à fiscalização da unidade controlada.

A cópia desse relatório deverá ser encaminhada à unidade policial visitada e, tratando-se de
estabelecimento da polícia civil, ao Núcleo de Investigação e Controle Externo da Atividade Policial.

A Corregedoria-Geral deverá ser informada da instauração do procedimento administrativo
destinado à instrumentalização das diligências e atos relacionados com as atividades de controle externo da
atividade policial, bem como comunicada, previamente, da data ou período da visita ordinária, para fins de
registros pertinentes relacionados ao controle periódico das visitas em cada unidade.

Sempre que possível, o Órgão do Ministério Público comparecerá acompanhado de outro
integrante da carreira ou servidor, cuja identificação e assinatura constará do referido relatório.

Quando das visitas e inspeções, o Órgão do Ministério Público deverá identificar-se para o
responsável pelo recinto e solicitar acompanhamento durante o período em que ali permanecer, podendo:

I – verificar as condições gerais de funcionamento, principalmente quanto à segurança,
higiene e salubridade;

II – verificar o cumprimento das normas específicas quanto às pessoas presas ou internadas,
ainda que cautelarmente;

III – solicitar à autoridade policial a listagem atualizada das pessoas presas ou internadas no
estabelecimento, com a indicação das razões de fato e direito;

IV – verificar se as pessoas que se encontram presas ou internadas são aquelas que constam
da listagem oficial;

V – entrevistar os presos;
VI – anotar eventuais reclamações;
VII – esclarecer dúvidas em relação aos direitos dos presos ou internados;
VIII – entrevistar-se, reservadamente, com o preso ou internado que efetuar reclamação que

indique a ocorrência de irregularidade ou crime praticado no interior do estabelecimento, adotando, se for
o caso, as seguintes cautelas:

a) requisitar à autoridade responsável que retire o reclamante da cela ou quarto e o coloque
em local que assegure privacidade ou o encaminhe às dependências do Ministério Público, observadas as
medidas de segurança necessárias;
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b) reduzir a termo as declarações do reclamante;
c) requisitar a imediata condução do reclamante ou pessoa por ele indicada para realização

de exame de corpo de delito ou outras providências probatórias que se mostrem necessárias;
IX – solicitar, se necessário, a presença no local do Corregedor-Geral da Polícia Civil, da

Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros Militar, Comandante Geral da Polícia Militar e Bombeiros
Militar e do Diretor-Geral da Polícia Civil ou de autoridade hierarquicamente superior àquela responsável
pelo estabelecimento fiscalizado;

X – representar à autoridade administrativa competente para adoção de medidas e
diligências necessárias à correção de irregularidade de natureza administrativa eventualmente detectada;

XI – adotar outras providências necessárias ao saneamento de eventual irregularidade ou
violação de direito.=

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 08/04/2026, às 14:34, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3345801 e o código
CRC 2D636E24.

19.04.3756.0041145/2026-87  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 246, DE 6 DE ABRIL DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993,

 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.6262.0037264/2026-63,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria nomeia o servidor ADIB DA SILVA ATEM, matrícula 6356-8, Analista

do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Jurídico I da 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, código CC-01 (50002222), exonerando, a contar de 17
de março de 2026, a servidora CARLA CRISTINA RODRIGUES ALVES MENEZES, matrícula 980-6.

Art. 2º Designar o servidor ADIB DA SILVA ATEM, matrícula 6356-8, Analista do
MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª Procuradoria de Justiça
Criminal, código CC-04 (60010108), dispensando, a contar de 17 de março de 2026, a servidora CARLA
CRISTINA RODRIGUES ALVES MENEZES, matrícula 980-6.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 09/04/2026, às 16:37, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3352485 e o código
CRC 7648D09D.

19.04.6262.0037264/2026-63  

09/04/2026, 16:39 SEI/MPDFT - 3352485 - Portaria PGJ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 251, DE 7 DE ABRIL DE 2026
 

Torna sem efeito a Portaria PGJ nº 250, de 6 de abril de
2026, que designa o Procurador de Justiça JOSÉ
EDUARDO SABO PAES para oficiar na 5ª Sessão
Ordinária Híbrida do Conselho Especial, no dia 7 de
abril de 2026.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3157.0042290/2026-79,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria torna sem efeito a Portaria PGJ nº 250, de 6 de abril de 2026, que

designa o Procurador de Justiça JOSÉ EDUARDO SABO PAES para oficiar na 5ª Sessão Ordinária
Híbrida do Conselho Especial, no dia 7 de abril de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

 

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 08/04/2026, às 18:48, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3358968 e o código
CRC 56604FCD.

19.04.3157.0042290/2026-79  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 252, DE 7 DE ABRIL DE 2026
 

Autoriza a participação dos Promotores de Justiça
RUBIN LEMOS e ALESSANDRA GABRIELLA
BORGES PEREIRA LORENZO na 1ª Reunião
Ordinária do GNDOET/CNPG, a ser realizada nos dias
13 e 14 de abril de 2026, em Brasília/DF.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 19.04.3670.0040105/2026-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria autoriza a participação dos Promotores de Justiça RUBIN LEMOS e

ALESSANDRA GABRIELLA BORGES PEREIRA LORENZO, sem prejuízo das suas atuais
designações, na 1ª Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Defesa da Ordem Econômica e Tributária
(GNDOET), órgão permanente e vinculado ao Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios
Públicos dos Estados e da União (CNPG), a ser realizada nos dias 13 e 14 de abril de 2026, em
Brasília/DF.

Parágrafo único. A participação dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 08/04/2026, às 15:07, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3360047 e o código
CRC 26A037A6.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 253, DE 7 DE ABRIL DE 2026
 

Designa os Promotores de Justiça MARCELO LEITE
BORGES e LEONARDO JUBÉ DE MOURA para
realizarem sustentação oral no Conflito de Competência
nº 218865/DF, na Terceira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, no dia 8 de abril de 2026.

 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 19.04.4503.0043149/2026-55,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria designa os Promotores de Justiça MARCELO LEITE BORGES e

LEONARDO JUBÉ DE MOURA, sem prejuízo de suas atuais atribuições, para realizarem sustentação
oral no Conflito de Competência nº 218865/DF, na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no dia
8 de abril de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 08/04/2026, às 12:15, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3362325 e o código
CRC 3D50F5BE.

19.04.4503.0043149/2026-55  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 254, DE 7 DE ABRIL DE 2026
 

Autoriza a participação da Promotora de Justiça
STÉPHANY NELY LOBATO no curso do Programa
Nacional de Capacitação e Treinamento para a
Recuperação de Ativos e o Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro (PNLD), a ser realizado nos dias
9 e 10 de abril de 2026, em Brasília/DF.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, art. 159, inciso XX,

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 19.04.3081.0029748/2026-62,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria autoriza a participação da Promotora de Justiça STÉPHANY NELY

LOBATO, sem prejuízo das suas atuais designações, no curso do Programa Nacional de Capacitação e
Treinamento para a Recuperação de Ativos e o Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (PNLD), a
ser realizado nos dias 9 e 10 de abril de 2026, no auditório do Ministério Público Militar - Procuradoria-
Geral de Justiça Militar - Setor de Embaixadas Norte, Quadra 801, lote 43, Asa Norte, em Brasília/DF.

Parágrafo único. A participação dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 08/04/2026, às 15:03, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3362361 e o código
CRC FAAB1153.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA PGJ Nº 255, DE 7 DE ABRIL DE 2026
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3453.0042138/2026-34,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria nomeia o servidor HARLEY GOMES DE SOUZA, matrícula 1131-2,

Técnico do MPU/Polícia Institucional da carreira do Ministério Público da União, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Executivo da Secretaria Executiva da Procuradoria-Geral de Justiça, código CC-04
(50070170).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

SELMA SAUERBRONN

Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 08/04/2026, às 15:16, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3366058 e o código
CRC 8228F100.

19.04.3453.0042138/2026-34  

08/04/2026, 15:27 SEI/MPDFT - 3366058 - Portaria PGJ

https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 1/1



Sumário

Capa.............................................................................................................. p. 1
Procuradoria-Geral de Justiça....................................................................... p. 2

Portaria 0245/2026.................................................................................. p. 2
Portaria 0246/2026.................................................................................. p. 6
Portaria 0251/2026.................................................................................. p. 7
Portaria 0252/2026.................................................................................. p. 8
Portaria 0253/2026.................................................................................. p. 10
Portaria 0254/2026.................................................................................. p. 11
Portaria 0255/2026.................................................................................. p. 13

Sumário......................................................................................................... p. 14


	Capa
	Procuradoria-Geral de Justiça
	Portaria 0245/2026
	Portaria 0246/2026
	Portaria 0251/2026
	Portaria 0252/2026
	Portaria 0253/2026
	Portaria 0254/2026
	Portaria 0255/2026

	Sumário

